
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

LEI 7 .467 , de 11 de s e t e m b r o de 2015 

Proíbe o Execut ivo e o Leg is la t ivo 
Munic ipa is de ce lebrar ou pror rogar 
cont ra to com pessoa j u r í d i c a , bem 
como um consórc io de pessoas 
ju r íd icas , que tenhs e fe tuado doação 
em d inhe i ro , ou bem es t imáve l em 
dinhe i ro , para par t ido pol í t ico ou 
campanha e le i tora l de cand ida to a 
cargo e le t ivo , por 4 (quat ro ) anos, 
contados da data de doação. 

Mauro dos Santos Merega l i , 
Pres idente da Câmara de V e r e a d o r e s 
de Santo Antôn io da Pat ru lha , com 
fulcro no Art . 44, § 6° da Lei Orgân ica 
Munic ipa l 

FAÇO SABER, que a Câmara Munic ipa l 
aprovou e eu promulgo a segu in te Lei: 

Art. 1° - F icam o Execu t i vo e o Leg is la t i vo Mun ic ipa i s 
p ro ib idos de ce leb ra r ou p ro r rogar con t rá to com pessoa j u r í d i ca , 
bem como com consórc io " de pessoas j u r í d i cas , que tenha 
e fe tuado doação em d inhe i ro , para par t ido po l í t i co ou campanha 
e le i t o ra l de cand ida to a cargo e le t i vo , por 4 (quat ro ) anos, 
con tados da data de doação . 

Art. 2° - Esta Lei ent ra em v igor na data de sua pub l i cação . 

GAB INETE DA PRESIDÊNCIA , 11 de se tembro de 2015. 

V e r e a d o r Mauro W è ^ a n t o s ~ T \ / l e r e g a l i 
P r e s i d e n t e do L e g i s l a t i v o P a t r u l h e n s e 
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